
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde

PROCESSO Nº 019.5120.2025.0194019-03
Contrato de Gestão nº 005 / 2025

 

1ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/2025

 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, autorizada pelo
Decreto publicado no D.O.E., edição de 04 de janeiro de 2023, e considerando o disposto no § 8º
do art. 143, assim como nos arts. 144 a 146, que tratam do reajustamento, todos da Lei Estadual
nº 9.433/2005, com as devidas atualizações.

 

RESOLVE:

 

Apostilar o Contrato de Gestão nº 005/2025, firmado junto à Associação de Proteção à
Maternidade e Infância Ubaíra - S3 Gestão em Saúde, que tem por objeto a gestão e a
operacionalização dos serviços de saúde no Hospital de Paulo Afonso - HPA, situado em Paulo
Afonso/BA, com base no quanto previsto na "Cláusula Oitava - Do Reajustamento" do referido
instrumento, mediante as disposições a seguir.
 
Cláusula Primeira - Do Reajustamento
Aplicam-se os reajustes em:
a ) 3,23% sobre a parcela relativa ao custo de pessoal, com fundamento nas negociações
coletivas das categorias profissionais referentes ao ano de 2024; 
b) 4,37%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no período de 25 de julho de 2023 a
25 de julho de 2024, sobre a parcela correspondente aos demais elementos de custo da
composição originária do contrato;
c ) 5,32% sobre a parcela correspondente ao custo de pessoal, com fundamento nas
negociações coletivas das categorias profissionais referentes ao ano de 2025;
d) 5,13%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no período de 25 de julho de 2024 a
25 de julho de 2025, sobre a parcela correspondente aos demais elementos de custo da
composição originária do contrato. 
 
Parágrafo único: Em razão do reajustamento ora apostilado, o valor mensal estimado passa de
R $ 2.162.008,63 (dois milhões, cento e sessenta e dois mil oito reais e sessenta e três
centavos) para R$ 2.359.122,15 (dois milhões, trezentos e cinquenta e nove mil cento e vinte e
dois reais e quinze centavos), com efeitos a partir de outubro de 2025.
 

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária Estadual da Saúde do Estado da Bahia
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Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 30/04/2026, às 18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00138315691
e o código CRC 7D6B52CF.
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SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB/FESBA, CNPJ n° 05.816.630/0001-52 
- CONTRATADO: PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.946/0001-00. OBJETO: MONITOR, multiparametrico. VIGÊNCIA: 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura do Contrato. VALOR GLOBAL: R$ 
578.498,40 (quinhentos e setenta e oito mil quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). Base Legal: Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023 e pela Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1182646#12#1277663/>
<#E.G.B#1182634#12#1277650>
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PE Nº 062/2025 CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SESAB, CNPJ nº 05.816.630/0001-52. CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 04.307.650/0012-98. O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
bem como o acréscimo do valor unitário, decorrente do Pregão Eletrônico n° 062/2025, com a 
renovação das quantidades remanescentes constantes, conforme especificações abaixo:

LOTE Código Descrição Saldo 
remanescente

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

3 65.01.19.00127765-0 ZANUBRUTINIBE, 
80mg, capsula dura.

940 R$ 280,42
R$ 283,59

Vigência: Fica prorrogada a vigência da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses, 
com início em 06/05/2026 e término em 05/05/2027.
<#E.G.B#1182634#12#1277650/>
<#E.G.B#1182704#12#1277735>
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PE Nº 054/2025 CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio 
da SESAB, CNPJ nº 05.816.630/0001-52. CONTRATADA: ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.958.628/0004-59. O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, bem como o acréscimo do 
valor unitário, decorrente do Pregão Eletrônico n° 054/2025, com a renovação das quantidades 
remanescentes constantes, conforme especificações abaixo:

LOTE Código Descrição Saldo 
remanescente

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

4 65.01.19.00122180-9 OCTREOTIDA, acetato 
20mg, suspensao injetavel, 
frasco-ampola + diluente + 
sistema de aplicacao.

57 R$ 5.273,00
R$ 5.537,69

Vigência: Fica prorrogada a vigência da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses, 
com início em 05/05/2026 e término em 04/05/2027.
<#E.G.B#1182704#12#1277735/>
<#E.G.B#1182805#12#1277835>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF
Resumo do 2º termo aditivo ao contrato nº 005/2025. Processo SEI nº 019.9037.2026.0066720-33. 
Objeto: prorrogação dos prazos de vigência e execução por 02 meses, com término em 15/09/2026 
e 13/06/2026, respectivamente. Contratada: Elos Elevadores Ltda. Assinatura: 04/05/2026.

Resumo do 8º termo aditivo ao contrato nº 016/2024. Processo SEI nº 019.0372.2025.0232954-91. 
Objeto: prorrogação dos prazos de vigência e execução por 180 dias, com término em 29/07/2026 
e 30/05/2026, respectivamente. Contratada: IFC Engenharia Ltda. Assinatura: 04/05/2026.
<#E.G.B#1182805#12#1277835/>
<#E.G.B#1182821#12#1277847>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF
Resumo do 4º termo aditivo contrato nº 001/2025. Processo SEI nº 019.19426.2026.0010227-93. 
Objeto: acréscimo de R$252.135,99 ao valor contratado, passando o valor global do contrato 
de R$2.806.010,13 para R$3.058.146,12. Dotação orçamentária: 19601; 0108; 7749; 5400; 
4.4.90.51; 0.130.000000. Contratada: Trilho Engenharia Ltda. Assinatura: 04/05/2026.
<#E.G.B#1182821#12#1277847/>
<#E.G.B#1182403#12#1277390>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 047 / 2026 PROCESSO N° 019.8817.2026.0075522-75 CONTRATO N° 072/2023 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia - 
SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, CNPJ nº 
03.506.307/0001-57. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:

Substituição de:

Unidade Fiscal Cadastro
HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES 
FILHO - HGESF

JEFFERSON JORGE DE ALMEIDA AMARAL 92.110.013

Para:

Unidade Fiscal Cadastro
HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES 
FILHO - HGESF

ÁTILA SANTOS SODRÉ DE JESUS 92.101.085

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1182403#12#1277390/>
<#E.G.B#1182407#12#1277396>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 048 / 2026 PROCESSO N° 019.9023.2026.0075678-82 CONTRATO N° 072/2023 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia - 
SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, CNPJ nº 
03.506.307/0001-57. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:

Substituição de:

Unidade Fiscal Cadastro
CENTRO ESTADUAL DE ONCOLOGIA - 
CICAN

RAFAEL REIS DA SILVA 92.106.961

Para:

Unidade Fiscal Cadastro
CENTRO ESTADUAL DE ONCOLOGIA - 
CICAN

LUIZ PIERRE GUIMARÃES MOTA 92.154.911

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1182407#12#1277396/>
<#E.G.B#1182441#12#1277435>
RESUMO DA 1ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/2025
Processo nº 019.5120.2025.0194019-03 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Associação de Proteção à Maternidade e Infância Ubaíra 
- S3 Gestão em Saúde. Objeto: Concessão de reajuste de: (a) 3,23% sobre a parcela relativa 
ao custo de pessoal, com fundamento nas negociações coletivas das categorias profissionais 
referentes ao ano de 2024; (b) 4,37%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no 
período de 25 de julho de 2023 a 25 de julho de 2024, sobre a parcela correspondente aos 
demais elementos de custo da composição originária do contrato; (c) 5,32% sobre a parcela 
correspondente ao custo de pessoal, com fundamento nas negociações coletivas das categorias 
profissionais referentes ao ano de 2025; (d) 5,13%, com base na variação acumulada do IPCA/
IBGE no período de 25 de julho de 2024 a 25 de julho de 2025, sobre a parcela correspondente 
aos demais elementos de custo da composição originária do contrato, alterando o valor mensal 
estimado para R$ 2.359.122,15 (dois milhões, trezentos e cinquenta e nove mil cento e vinte e 
dois reais e quinze centavos), com efeitos a partir de outubro de 2025.
<#E.G.B#1182441#12#1277435/>
<#E.G.B#1182443#12#1277437>
RESUMO DA 3ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 014/2023
Processo nº 019.5120.2025.0108363-71 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein - 
SBIBHA. Objeto: Concessão de reajuste de: (a) 3,23% sobre a parcela relativa ao custo de 
pessoal, com fundamento nas negociações coletivas das categorias profissionais, com efeitos 
a partir de agosto de 2024; (b) 4,39%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no 
período de 11 de agosto de 2023 a 11 de agosto de 2024, sobre a parcela correspondente aos 
demais elementos de custo da composição originária do contrato, com efeitos a partir de agosto 
de 2024; (c) 5,32% sobre a parcela correspondente ao custo de pessoal, com fundamento nas 
negociações coletivas das categorias profissionais, com efeitos a partir de maio de 2025; e (d) 
5,09%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no período de 11 de agosto de 2024 
a 11 de agosto de 2025, sobre a parcela correspondente aos demais elementos de custo da 
composição originária do contrato, com efeitos a partir de agosto de 2025, alterando o valor 
mensal estimado para R$ 23.024.035,39 (vinte e três milhões, vinte e quatro mil, trinta e cinco 
reais e trinta e nove centavos).
<#E.G.B#1182443#12#1277437/>
<#E.G.B#1182447#12#1277441>
NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE NORTE

Ata Registro de Preço nº 05/2026. Processo SEI nº 019.9550.2025.0162610-93. Contratante. 
NRS-NO Juazeiro. CNPJ: 05.816.630/0001-52. Objeto: Aquisição de material de expediente no 
valor R$ 7.010,30 (sete mil e dez reais e trinta centavos),  visando atender as demandar do 
NRS-Norte e Bases Regionais de Saúde de Senhor do Bonfim e Paulo Afonso .  Dispositivos: 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº 14.634/2023. Aquisição dentro do valor estipulado 
nas leis supracitadas. Pedro Alcantara de Sousa. Coordenador Técnico do NRS-NO. Juazeiro, 
04 de maio de 2026.
<#E.G.B#1182447#12#1277441/>
<#E.G.B#1182478#12#1277474>
HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DO TERMO ADITIVO CONTRATO 025/2025 - PE 009/2025
PROCESSO SEI 019.8918.2026.0052230-81

CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE/SESAB; 
CONTRATADA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 49.324.221/0001-04. 
OBJETO: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO de Aquisição de Fórmulas Alimentares 
Especiais - Bolsa para Nutrição Parenteral. VALOR GLOBAL: R$634.615,37 (seiscentos e trinta 
e quatro mil seiscentos e quinze reais e trinta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Fiplan: 19601; Fonte: 0130000000.1; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de Despesa: 
339030. PRAZO/VIGÊNCIA: início no dia 03 de maio de 2026 e término em 02 de maio de 2027. 
REGIME DE EXECUÇÃO/ FORMA DE FORNECIMENTO: Aquisições parceladas. AMPARO 
LEGAL: artigo 111 da Lei Federal nº 14.433/2021. Data de assinatura do Termo Aditivo: 
01/05/2026. Vitória da Conquista, 05/05/2026. Gerardo Azevedo Júnior.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Salvador. O trecho entre o Fa-
rol e o Cristo da Barra foi no-
vamente tomado por uma
descarga de água escura,
com forte odor e aparência de
sujeira, que deságua direta-
mente no mar, afasta banhis-
tas, derruba o movimento dos
barraqueiros e deixa para trás
uma extensa camada de
lodo, escurecendo a faixa de
areia.

A indignação cresce por-
que o problema é antigo, re-
corrente e amplamente de-
nunciado, mas segue sem
solução concreta. Enquanto
frequentadores, turistas e tra-
balhadores acumulam preju-
ízos, Prefeitura e Embasa vol-
tam a trocar responsabilida-
des, sem apresentar prazo
efetivo para acabar com a
cena degradante em uma das

m dos cartões-pos-
tais mais conheci-
dos do Brasil voltou
a protagonizar uma
cena de abandono
que envergonha

Praia do Farol da Barra vira vala a céu aberto
HIEROS VASCONCELOS

REPORTER

Foto: Romildo de Jesus

ABANDONO
O problema é antigo, mas
não existe solução concreta

áreas mais nobres e visita-
das da capital baiana.

Segundo o professor da
UFBA e oceanógrafo José
Rodrigues, professor titular
do Instituto Federal Baiano (IF
Baiano), diretor da Associa-
ção Náutica da Bahia e coor-
denador do Centro de Pesqui-
sa e Desenvolvimento da
Economia Azul no Estado da
Bahia, o problema não pode
ser atribuído a um único res-
ponsável e expõe uma falha
estrutural no funcionamento
do sistema urbano. “As res-
ponsabilidades se comple-
mentam entre município, es-
tado e União. Quando um elo
dessa cadeia não funciona,
compromete todo o sistema”,
afirma.

Ele alerta que os impac-
tos vão muito além do trans-
torno visual e representam
um risco direto aos ecossis-
temas costeiros. “Quando
esse tipo de descarga ocorre
de forma recorrente, há com-
prometimento da qualidade
da água e danos ao ecossis-
tema marinho, que perde ca-
pacidade de se recuperar e
de sustentar as atividades

O especialista também
destaca o risco de perda per-
manente desses ecossiste-
mas. “Existe o que chamamos
de capacidade de carga. Quan-
do ela é ultrapassada, o ambi-
ente perde sua resiliência, ou
seja, deixa de conseguir se re-
cuperar. A degradação passa
a ser contínua”, pontua.

Segundo ele, exemplos
internacionais mostram que
esse processo pode levar à
decadência de destinos turís-
ticos inteiros quando não há
planejamento. “Sem controle
e sem gestão adequada, há
perda da qualidade ambien-
tal e, com isso, perda econô-
mica e social”, afirma.

Como caminho, José Ro-
drigues defende uma mudan-
ça estrutural na forma de pen-
sar a cidade. Ele cita o conceito
de “cidades esponja”, que bus-
cam reintegrar áreas naturais
ao espaço urbano. “É preciso
criar áreas de absorção, recu-

Do ponto de vista técnico,
segundo José Rodrigues,
esse tipo de situação não é
pontual, mas consequência
direta de uma estrutura urba-
na que opera em desequilí-
brio. Ele explica que, em Sal-
vador, há conexões entre sis-
temas que deveriam estar
separados, além da existên-
cia de áreas onde sequer há
rede formal de esgotamento
sanitário. “Há locais onde o
esgoto doméstico é lançado
diretamente em cursos
d’água, que acabam sendo
canalizados e desaguam no
mar sem tratamento”, afirma.

O especialista detalha
que muitos desses cursos
naturais já chegam altamen-
te contaminados aos siste-
mas de captação. “Foram cri-
adas estruturas para captar
parte dessa água e levar para
tratamento, muitas vezes até
de forma mais primária, an-
tes do descarte via emissário
submarino. Mas isso não re-
solve a origem do problema”,

Risco de perder ecossistema
existe e terão culpados 

perar espaços como mangue-
zais e permitir que a água te-
nha para onde ir. Hoje, muitas
dessas áreas foram aterradas
e impermeabilizadas”, explica.

Ele também reforça que o
enfrentamento do problema
exige integração entre diferen-
tes áreas do poder público e
conhecimento técnico qualifi-
cado. “Não é possível gerir a
zona costeira sem dialogar
com o planejamento urbano,
com o meio ambiente e com a
área social. É um problema
multidisciplinar”, afirma.

Por fim, o especialista
aponta a necessidade de
uma figura técnica específica
para lidar com esses confli-
tos. “É fundamental a existên-
cia de um gestor de praias,
alguém com conhecimento
técnico, científico e capacida-
de de gestão para equilibrar
os diferentes interesses e
garantir a sustentabilidade
desses espaços”, conclui.

que dependem dele”, afirma.
Não é a primeira vez. A

denúncia já havia sido feita
pela Tribuna da Bahia e por
outros veículos de comunica-
ção em dezembro de 2025.
Menos de cinco meses de-
pois, o episódio tem se repe-
tido de forma ainda mais gra-
ve, a ponto de deixar a praia
praticamente vazia nos dias
seguintes à chuva.

A reportagem esteve no
local do despejo de água
mais recente, próximo ao Bar-

ra Center, e conversou com a
população. Barraqueira há
cinco anos na região, Kelly
Santos relata que o problema
sempre surge em períodos
chuvosos e revolta quem tra-
balha no local. “Período de
chuva é assim. Começa a cair
essa água toda suja. Se fos-
se uma água limpa, transpa-
rente, ainda vá lá, mas sai
escura. E nem era para estar
saindo aqui, numa praia tu-
rística como essa”, afirmou.

Segundo Kelly, além do

impacto visual e do mau chei-
ro, a descarga compromete o
sustento de quem depende
do movimento da orla. “No pe-
ríodo de chuva a gente já so-
fre para vender, e quando isso
acontece piora tudo. O povo vê
essa água preta e vai embo-
ra. A praia esvazia”, disse.

Ela também questiona a
falta de estrutura adequada
para o escoamento. “Era para
existir um sistema mais inter-
no, mais profundo, para não
jogar isso aqui. Depois fica
tudo preto, a areia toda suja.
Um jogando a culpa para o
outro e a gente ficando no
prejuízo”, criticou.

Morador da região, Car-
los Alberto Farias também
cobra providências. “Como
explicar que a vitrine turística
da cidade siga vulnerável a
episódios desse tipo sempre
que chove? Como admitir
que, em 2026, uma das prai-
as mais famosas da Bahia
continue refém de disputas
burocráticas para saber
quem deve agir?”, questio-
nou.

Procurada, a Embasa
afirmou que a tubulação ob-
servada seria uma saída da

rede de drenagem pluvial da
prefeitura, usada para esco-
ar água da chuva. Disse ain-
da que a fiscalização de lan-
çamento clandestino de es-
goto em rede pluvial cabe ao
município.

Já a Secretaria Municipal
de Manutenção (Seman), por
sua vez, reconheceu que a
coloração preta “não é normal
de água de chuva”, informou
que faria vistoria e citou pare-
cer da Agersa segundo o qual
caberia à Embasa identificar
lançamentos irregulares e
garantir captação, tratamento
e destinação de efluentes
domésticos.

Na prática, um órgão
aponta para a rede do outro,
enquanto nenhum assume
claramente a responsabilida-
de imediata por um problema
que se repete diante de mo-
radores e turistas. Embasa
diz que a saída é da drena-
gem municipal; a prefeitura
sustenta que, se houver fluxo
contínuo ou indício de esgo-
to, a obrigação seria da con-
cessionária. O resultado des-
se jogo de empurra deságua
sempre no mesmo lugar: a
praia da Barra.

“Estrutura urbana em desequilíbrio”, diz especialista 
explica.

Segundo ele, o cenário
se agrava de forma significa-
tiva durante as chuvas. “Quan-
do há aumento do volume de
água, essas estruturas não
suportam. Elas são, inclusi-
ve, preparadas para extrava-
sar. E, nesse momento, não
é só água da chuva que es-
coa, mas toda a carga de eflu-
entes que já está nesses ca-
nais urbanos”, afirma.

Ele acrescenta que Salva-
dor ainda enfrenta um agra-
vante típico de cidades costei-
ras: a influência direta das
marés. “Em períodos de maré
cheia, especialmente quando
coincidem com chuvas inten-
sas, a saída da água fica blo-
queada. Isso faz com que ela
fique represada dentro da ci-
dade, aumentando a pressão
sobre o sistema e favorecen-
do os transbordamentos”, diz.

 Amabarra - de 2025,
quando a Tribuna da Bahia já
havia denunciado o caso, re-
presentantes da Associação

de Moradores e Amigos da
Barra (Amabarra) cobraram
resposta definitiva e alerta-
ram para o impacto à imagem
do bairro e ao turismo local. À
época, a entidade destacou
que a Barra não poderia con-
viver com episódios recorren-
tes de água escura e mau
cheiro em plena alta circula-
ção de visitantes.

Não se pode afirmar tec-
nicamente, sem laudo, que se
trata de esgoto. Mas a apa-
rência, o cheiro e a coloração
fazem com que praticamente
todos os frequentadores che-
guem à mesma conclusão. E
isso, por si só, já representa
um dano grave à imagem de
Salvador.

“Se o problema é drena-
gem, cabe à prefeitura resol-
ver. Se é lançamento clandes-
tino, cabe fiscalizar e punir. Se
envolve rede sanitária, a Em-
basa precisa agir com urgên-
cia. O que não é aceitável é

transformar a Praia do Farol
da Barra em território de aban-
dono”, declarou.

Para além do episódio vi-
sível, José Rodrigues chama
atenção para impactos mais
profundos e muitas vezes in-
visíveis. Segundo ele, praias,
recifes e manguezais são
ecossistemas vivos que sus-
tentam cadeias inteiras de
biodiversidade e atividades
econômicas. “A praia não é só
areia. Existe vida ali dentro, há
uma dinâmica ecológica que
depende da qualidade da
água. Quando essa qualida-
de é comprometida, todo o
sistema é afetado”, explica.

Ele alerta que os prejuí-
zos já são mensuráveis.
“Quando há contaminação
recorrente, você afasta turis-
tas, compromete o lazer da
população local e prejudica
diretamente quem depende
economicamente desses
ambientes”, afirma.
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